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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ AMÉRICO ABREU
COSTA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS, COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei,
etc.

 
CONSIDERANDO a necessidade de readequar o horário de funcionamento dos postos de
atendimento para com o expediene forense regular; 
 
CONSIDERANDO o horário de funcionamento dos serviços de transportes de passageiros
localizados nesta Comarca;
 
RESOLVE:
 

Art. 1º. Definir o horário de atendimento dos postos de autorização de viagem da 1ª
Vara da Infância e Juventude do Termo Judiciário de São Luís, Comarca da Ilha de São Luís,
nos seguintes dias e horários:

 
I -  Aeroporto Internacional Cunha Machado:  de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h;
 
II -  Terminal Rodoviário de São Luís:  de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h;
 
III - Terminal Hidroviário da Ponta da Espera:  segunda a sexta-feira, das 8h às 16h;
 
IV - Estação de Passageiros da Ferrovia Carajás – CVRD: segunda-feira, quinta-feira e

sábado, das 6h às 7h40min.
 
§1º Os referidos postos de atendimento não funcionarão nos feriados nacionais,

estaduais e local.
 
§2º Também não haverá expediente nos postos de autorização de viagem entre os

dias 20 (vinte) de dezembro a 6 (seis) de janeiro (recesso forense).
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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disposições contrárias.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, com os expedientes necessários.
 
GABINETE DO JUIZ DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO TERMO

JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS, COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS.
 

JOSÉ AMÉRICO ABREU COSTA
Juiz - Final

1ª Vara da Infância e da Juventude do Termo Judiciário de São Luís
Matrícula 27037
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